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DECRETO NO 5152 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2OTg

Drspõe soBRE A ABERTURA or cnÉono
ADICToNAL SuplrurruraR No oRçAMENTo
Do MunrcÍpro DE Mrsslt pARA o
exrncÍcro DE 2O1g r oÁ ourRAs
pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso II do Artigo Bo da Lei Municipal no L.452 de L2 de Dezembro de

2018, publicada em 12 de Dezembro de 2018,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg 84.3g5r14
(oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais e catorze centavos) para

suplementação dos seguintes programas:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-1-070 - Construção, Ampliação e Reforma das Unidades Básicas de Saúde
2472_4490.51.00_340-obraseInstalações.....'........'

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arreadação da fonte abaixo relacionada de acordo com o

previsto no artigo 43, g Lo, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 340 - Reforma UBS Portão ocoi e Dom Armando............. Rg 94.385,14

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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